
 

  
Lei Nº 950, de 18 de fevereiro de 2010 
  
“Cria o Prêmio Aluno Nota 10 e dá 
outras providências” 

   
   
    A Câmara Municipal de Divisa Nova – MG, no uso de suas atribuições 
legais, aprova e eu Prefeito Municipal, em seu nome sanciono a seguinte LEI, de autoria do 
vereador Renato Leal de Souza:  
   
    Art. 1º - Cria-se o “Prêmio Aluno Nota 10” destinado a homenagear 
anualmente os alunos que obtenham os melhores resultados nos anos iniciais que estudam, 
em cada ano letivo.  
   
    Parágrafo Único: Concorrem ao referido prêmio todos os alunos que 
freqüentam escolas municipais, do 2º ao 5º ano do ensino fundamental.  
   
    Art. 2º - O Prêmio Aluno Nota 10 será conferido a um aluno de cada 
ano, conforme Parágrafo Único do Art. 1º.  
   
    Art. 3º - O aluno a ser premiado será escolhido mediante seguintes 
critérios:  
        I – assiduidade;  
        II – participação;  
        III – comportamento;  
        IV – notas.  
   
    Parágrafo Único – Através de regulamento, deverá o Executivo 
Municipal estabelecer normas para apuração dos melhores alunos, obedecendo os critérios 
estabelecidos neste artigo.  
   
    Art. 4º - Os alunos escolhidos serão premiados em ato solene, 
promovido pela Secretaria Municipal de Educação, no encerramento do ano letivo, na 
presença das autoridades competentes.  
   
    Art. 5º - Os prêmios a serem entregues aos Alunos  Nota 10, ficam a 
critério do Executivo Municipal.  
   
    Art. 6º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  
   
     Mando, portanto, a todos a quem o conhecimento e a execução da 
presente Lei pertencer, que a cumpra e a faça cumprir, tão inteiramente como nela se 
contém. 
       
    Divisa Nova, 18 fevereiro de 2010.  
 
 

JOSÉ LUIZ DE FIGUEIREDO 
Prefeito Municipal 


